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LlII aD 18. de 2l da outubro de 1947. 
-> •• 

Dtapõe aôbre o arrendamento de terras 
devolutas. pastaia e lavradias do Estado. 

o GOVERNADOR DO ESTA DO, DE MATO GROSSO I 
• 'aço saber que a Ass8mbleia Legialativa decreta 

e' eu saneio";' a seguinte lai. 
• Artigo lD _ O Estado podera ceder em arrendalllan-

to. terras devolutas.pastais e lavradias. em qualquer zona do ., . 
Estado. de prererencia qual.s que Ja se aeham de posse ,da. d1 
tas terras. , 

Artigo 2 D ~ O arrendamento d~se-a pelO prazo 
• de de. &nOa. ficando aa.egurado ao arrelldatario o'dirsito d. 

preterêneia à compra daI .. aus terraa. ao têrmo daquel.. prazo. . , 
Artigo 3D - O arrendamento aera r1xa4o a base de 

cinco por cento do valor Tenal daI terras. 
Artigo 4 D ~ A área arrendada não • podara oer 

perior a 10 000 hectareS. 
Artigo 5D - A presente lei entrará .. vigor. na - -' data de sua publ1caçao; 'revogadas as dispoB1çoea lIIIl contra~o • 

Palácio Ai.neastro. _ C.dabá. 2l da outubro da 
1947. 126D da Independência. 59D da República. 
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Estado de Mato Grosso 

DIRETORIA DO EXPEDIENTE DO GOVERNO 

CUiabá, )(t. 

em 28' de outubro da 1 947. 

E%mO. sr. Deputado 70s& Gonqalvea, 

DD. l- secretário da Assembléia Legislativa do 

J:atado, 

Tenho o prazer da passar ás mãos de Vossa EXc~ 

1ência, .lá aancionadas'-por sua EXCelência o Senhor Dou -
tor Governador do Estado,ali anexas Leis ns. 18, 19 e 20, 

datadaa de 21 de outubro de 1 947. 

Aproveito a oportunidade para renOVar a vossa 

EXcelência os protestos de alta estima e perfeita consi-
.-

deraQão. 

-70ao Gervésio . Viegss, 

-Diretor • 
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